
1 - IDENTIFICAÇÂO DA ENTIDADE:  Município de Cantanhede

1.1 ENDEREÇO POSTAL: Praça Marquês de Marialva, Ap. 154 - 3064-909 Cantanhede -

Telefone - telex / telefax: 231 410 100 - 231 410 199

Nº DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL: 506 087 000

1.2 NÚMERO DE ELEITORES

Até 10 000
Mais de 10 000 e menos de 40 000
Igual ou superior a 40 000 
Obs: O número de eleitores do Munícipio em 31 de Dezembro de 2007 é 33.206 pessoas.

Fonte: Diário da República II Série, nº 45, de 04 de Março de 2007.

3.1 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS

A Câmara Municipal tem serviços Municipalizados? S N

Se respondeu sim, especifique quais e indique os respectivos grupos:

3.2 EMPRESAS MUNICIPAIS

A Câmara tem empresas Municipais? S N

Se respondeu sim, especifique quais e indique os respectivos grupos:

INOVA - Empresa de Desenvolvimento Económico e Social de Cantanhede, EM

3.3 ÓRGÃOS

Tem órgãos de natureza consultiva? S N

Tem órgãos de fiscalização? S N

3.4 ORGANOGRAMA

Diário da República, II série, n.º 39 de 23 de Fevereiro de 2007.

Desenvolvimento de todas as atribuições legalmente consignadas ao município, conforme Lei nº 159/99 de 14 de Setembro.

5.1 IDENTIFICAÇÃO DOS MEMBROS DO ÓRGÃO EXECUTIVO

Presidente

Prof. Dr. João Carlos Viadurre Pais de Moura

Vereadores: Pelouros:

Dra. Mª Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira Gestão Administrativa, Financeira, de Recursos Humanos, Comunicação 

 Social e Urbanismo.

Arqº. José António da Costa Pinheiro Desporto e Lazer, Associativismo, Exposições/Grandes Eventos, Fiscalização

e Coimas, Património e Edificações, Segurança e Trânsito, Protecção Civil e

Publicidade.

Dr. Pedro António Vaz Cardoso Educação, Solidariedade e Acção Social, Cultura e Associativismo, Saúde,

Feiras e Mercados.

Dr. Rui Mendes Crisóstomo (pediu suspensão de 

Mandato por 180 dias a partir de 2 Outubro de 2007).

Dr. Manuel Augusto Simões Ruivo

D. Icília Maria de Jesus Moço Gomes

Dr.ª Sónia Margarida Mendes Barbosa ( em substituição

do Dr. Rui Mendes Crisóstomo).

8.1.4

CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE 
( De harmonia com o ponto 8.1 do POCAL e ponto III da Resolução nº 4/2001 - 2ª secção do Tribunal de Contas - D.R. II Série, nº 191, de 18 Agosto de 2001)

3 - ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

8.1

8.1.1

CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE

município

5 - RECURSOS HUMANOS

8.1.2

8.1.3
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4- DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ACTIVIDADES

Data de constituição ___/___/___

2 - LEGISLAÇÃO


